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Ata nº 1.758/2025 

 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de 2025, às 19 horas em sessão ordinária sob a 

presidência do vereador José L. Comin, todos os vereadores estavam presentes, foi aberta 

a sessão com cumprimentos iniciais aos presentes e espectadores. No primeiro momento, 

foi levada à votação a Ata nº 1757/2025, foi aprovada por todos os vereadores.  

Nos Comunicados:  Leitura do projeto de lei 1729/2025. Leitura do projeto de lei do 

legislativo 05/2025. Tribuna Livre:  O Serviço Civil Auxiliar de Bombeiros (SCAB), juntamente 

com o 1º Sargento Alan representante do Pelotão de Bombeiros Militares de Farroupilha do 

Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul (CBMRS), e o comandante Jober Vieira 

participarão da sessão para explanar sobre a implementação do SCAB no município. Durante 

a sessão, foram apresentados aos vereadores e à comunidade os objetivos do SCAB, seu 

modo de funcionamento e os procedimentos necessários para sua implantação em Nova 

Roma do Sul. Na oportunidade, foram esclarecidas dúvidas dos vereadores e do público 

presente, reforçando a importância do serviço para o fortalecimento da segurança pública 

local. Atualmente, está em andamento o processo administrativo para a implantação do 

SCAB no município. Nova Roma do Sul já conta com atendimentos realizados pelo Pelotão 

de Bombeiros Militares de Farroupilha (CBMRS), em conjunto com o SCAB de Antônio Prado, 

atuando em ocorrências de resgate veicular, combate a incêndio, busca e salvamento, ações 

preventivas e apoio à Defesa Civil. A expectativa é que, futuramente, seja implantada uma 

unidade destacada do SCAB em Nova Roma do Sul, equipada com viaturas e efetivo 

capacitado, garantindo maior agilidade no atendimento a emergências. Essa unidade 

contará com o apoio direto dos quartéis de Antônio Prado e Farroupilha. Durante a sessão, 

todos os vereadores manifestaram reconhecimento e apoio ao trabalho desenvolvido, 

parabenizando a iniciativa e realizando perguntas para melhor compreender o 

funcionamento do serviço. Grande Expediente: Não houve. Ordem do dia: Foi colocado em 

votação o Projeto de Lei do Legislativo 05/2025, comentado pelos vereadores, projeto 

aprovado por todos. Esclarecimentos Pessoais: Não houve. Recados Finais: Na próxima 

semana iniciará o projeto vereador da Terceira Idade.  

Nova Roma do Sul, 29 de outubro de 2025. 

 

           José L. Comin                                Rosangela M. Tieppo 
 Presidente do Legislativo                        1º Secretária 


